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S E C R E TA R I AR E G I O N A LD AE D U C A Ç Ã O

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCAT I VA

Av i s o

Homologados, por despacho do Director Regional de
Administração Educativa, no uso da competência delegada por
despacho do Secretário Regional de Educação, publicado no
Jornal Oficial n.º 86, II Série, de 4 de Maio de 2005, os contratos
referentes aos docentes da Disciplina de Informática, colocados
nos estabelecimentos de ensino abaixo indicados, no ano escolar
de 2005/2006:

(Não são devidos emolumentos).

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 20 de
Abril de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morgado

Aviso

Homologados, por despacho do Director Regional de
Administração Educativa, no uso da competência delegada por
despacho do Secretário Regional de Educação, publicado no
Jornal Oficial n.º 86, II Série, de 4 de Maio de 2005, os contratos
referentes aos docentes, colocados nos estabelecimentos de
ensino abaixo indicados, no ano escolar de 2005/2006:
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(Não são devidos emolumentos).

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 20 de
Abril de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morgado

Aviso

Homologados, por despacho do Director Regional de
Administração Educativa, no uso da competência delegada por
despacho do Secretário Regional de Educação, publicado no
Jornal Oficial n.º 86, II Série, de 4 de Maio de 2005, os contratos
referentes aos docentes da Disciplina de Educação Moral e
Religiosa Católica, colocados nos estabelecimentos de ensino
abaixo indicados, no ano escolar de 2005/2006



4 4 de Maio de 2006II
Número 86

(Não são devidos emolumentos).

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 20 de
Abril de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morgado

Aviso

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa de 18/10/2005 é autorizada a alteração do Contrato
Administrativo de Provimento da Professora O T Í L I A M A R I A
FERNANDES CARREIA R O D R I G U E S da disciplina de Informática,
da Escola Básica e Secundária Gonçalves Zarco, celebrado em
13/10/2005 de 14 para 22 horas com efeitos a partir de
1 8 / 1 0 / 2 0 0 5 .

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa de 13/01/2006 é autorizada a alteração do Contrato
Administrativo de Provimento da Professora A N AZ I TA M A RT I N S
A N I C E TO do 11.º Grupo B, da Escola Básica e Secundária
Gonçalves Zarco, celebrado em 02/01/2006 de 6 para 22 horas
com efeitos a partir de 13/01/2006.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa de 10/11/2005 é autorizada a alteração do Contrato
Administrativo de Provimento da Professora M E R Í C I A L U C A S
A N D R A D E do 5.º Grupo -Sec., da Escola Básica e Secundária
Gonçalves Zarco, celebrado em 13/10/2005 de 7 para 22 horas
com efeitos a partir de 10/11 / 2 0 0 5 .

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa de 01/10/2005 é autorizada a alteração do Contrato
Administrativo de Provimento da Professora D O R I TA
G O N Ç A LVES PERESTRELO SANTO da disciplina de Educação
Moral e Religiosa Católica, da Escola Básica e Secundária Bispo
D. Manuel Ferreira Cabral - Santana, celebrado em 01/09/2005
de 11 para 16 horas com efeitos a partir de 01/10/2005.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa de 01/11/2005 é autorizada a alteração do Contrato
Administrativo de Provimento da Professora D O R I TA
G O N Ç A LVES PERESTRELO SANTO da disciplina de Educação
Moral e Religiosa Católica, da Escola Básica e Secundária Bispo
D. Manuel Ferreira Cabral - Santana, celebrado em 01/10/2005
de 16 para 22 horas com efeitos a partir de 01/11 / 2 0 0 5 .

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa de 29/12/2005 é autorizada a alteração do Contrato
Administrativo de Provimento da Professora M A R I A M A R L E N E
F E R R E I R A DE GOUVEIA do 5.º Grupo -Sec., da Escola Básica e
Secundária Bispo D. Manuel Ferreira Cabral - Santana,
celebrado em 19/12/2005 de 6 para 22 horas com efeitos a partir
de 29/12/2005.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa de 21/11/2005 é autorizada a alteração do Contrato

Administrativo de Provimento do Professor LUÍS CARLOS
MAGALHÃES DOS SANTO S do 10.º Grupo A -Sec., da Escola
Básica e Secundária de Machico, celebrado em 20/10/2005 de 6
para 14 horas com efeitos a partir de 21/11 / 2 0 0 5 .

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa de 16/12/2005 é autorizada a alteração do Contrato
Administrativo de Provimento do Professor LUÍS CARLOS
MAGALHÃES DOS SANTO S do 10.º Grupo A -Sec., da Escola
Básica e Secundária de Machico, celebrado em 20/10/2005 de 6
para 22 horas com efeitos a partir de 16/12/2005.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa de 24/10/2005 é autorizada a alteração do Contrato
Administrativo de Provimento do Professor JOÃO BRUNO
MARQUES DA S I LVA da disciplina de Educação Física -Sec., da
Escola Básica e Secundária do Carmo, celebrado em 21/10/2005
de 8 para 22 horas com efeitos a partir de 24/10/2005.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa de 10/10/2006 é autorizada a alteração do Contrato
Administrativo de Provimento do Professor MÁRIO LUÍS PEREIRA
D U R Ã O da disciplina de Educação Física -Sec., da Escola Básica
e Secundária Gonçalves Zarco, celebrado em 27/10/2005 de 3
para 22 horas com efeitos a partir de 10/01/2006.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa de 08/11/2005 é autorizada a alteração do Contrato
Administrativo de Provimento do Professor NUNO PAULO DA
S I LVA F R E I TA S da disciplina de enologia, da Escola Básica do
Porto da Cruz, celebrado em 07/11/2005 de 2 para 4 horas com
efeitos a partir de 08/11 / 2 0 0 5 .

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa de 18/10/2005 é autorizada a alteração do
Contrato Administrativo de Provimento da Professora OTÍLIA
MARIA FERNANDES CARREIA RODRIGUES da disciplina de
Informática, da Escola Básica e Secundária Gonçalves
Zarco, celebrado em 13/10/2005 de 14 para 22 horas com
efeitos a partir de 18/10/2005.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa de 13/01/2006 é autorizada a alteração do
Contrato Administrativo de Provimento da Professora ANA
ZITA MARTINS ANICETO do 11.º Grupo B, da Escola Básica e
Secundária Gonçalves Zarco, celebrado em 02/01/2006 de 6
para 22 horas com efeitos a partir de 13/01/2006.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa de 10/11/2005 é autorizada a alteração do
Contrato Administrativo de Provimento da Professora
MERÍCIA LUCAS ANDRADE do 5.º Grupo -Sec., da Escola
Básica e Secundária Gonçalves Zarco, celebrado em
13/10/2005 de 7 para 22 horas com efeitos a partir de
10/11/2005.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa de 01/10/2005 é autorizada a alteração do
Contrato Administrativo de Provimento da Professora
DORITA GONÇALVES PERESTRELO SANTO da disciplina de
Educação Moral e Religiosa Católica, da Escola Básica e
Secundária Bispo D. Manuel Ferreira Cabral - Santana,
celebrado em 01/09/2005 de 11 para 16 horas com efeitos a
partir de 01/10/2005.
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Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa de 01/11/2005 é autorizada a alteração do
Contrato Administrativo de Provimento da Professora
DORITA GONÇALVES PERESTRELO SANTO da disciplina de
Educação Moral e Religiosa Católica, da Escola Básica e
Secundária Bispo D. Manuel Ferreira Cabral - Santana,
celebrado em 01/10/2005 de 16 para 22 horas com efeitos a
partir de 01/11/2005.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa de 29/12/2005 é autorizada a alteração do
Contrato Administrativo de Provimento da Professora MARIA
MARLENE FERREIRA DE GOUVEIA do 5.º Grupo -Sec., da
Escola Básica e Secundária Bispo D. Manuel Ferreira Cabral
- Santana, celebrado em 19/12/2005 de 6 para 22 horas com
efeitos a partir de 29/12/2005.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa de 21/11/2005 é autorizada a alteração do
Contrato Administrativo de Provimento do Professor LUÍS
CARLOS MAGALHÃES DOS SANTOS do 10.º Grupo A -Sec., da
Escola Básica e Secundária de Machico, celebrado em
20/10/2005 de 6 para 14 horas com efeitos a partir de
21/11/2005.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa de 16/12/2005 é autorizada a alteração do
Contrato Administrativo de Provimento do Professor LUÍS
CARLOS MAGALHÃES DOS SANTOS do 10.º Grupo A -Sec., da
Escola Básica e Secundária de Machico, celebrado em
20/10/2005 de 6 para 22 horas com efeitos a partir de
16/12/2005.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa de 24/10/2005 é autorizada a alteração do
Contrato Administrativo de Provimento do Professor JOÃO
BRUNO MARQUES DASILVA da disciplina de Educação Física
-Sec., da Escola Básica e Secundária do Carmo, celebrado
em 21/10/2005 de 8 para 22 horas com efeitos a partir de
24/10/2005.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa de 10/10/2006 é autorizada a alteração do
Contrato Administrativo de Provimento do Professor MÁRIO
LUÍS PEREIRADURÃO da disciplina de Educação Física -Sec.,
da Escola Básica e Secundária Gonçalves Zarco, celebrado
em 27/10/2005 de 3 para 22 horas com efeitos a partir de
10/01/2006.

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa de 08/11/2005 é autorizada a alteração do
Contrato Administrativo de Provimento do Professor NUNO
PAULO DASILVAFREITAS da disciplina de enologia, da Escola
Básica do Porto da Cruz, celebrado em 07/11/2005 de 2 para
4 horas com efeitos a partir de 08/11/2005.

(Não são devidos emolumentos).

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 20
de Abril de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morgado

Aviso

Homologados, por despacho do Director Regional de
Administração Educativa, no uso da competência delegada

por despacho do Secretário Regional de Educação, publicado
no Jornal Oficial n.º 86, II Série, de 4 de Maio de 2005, os
contratos referentes aos docentes, colocados nos
estabelecimentos de ensino abaixo indicados, no ano escolar
de 2005/2006:
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(Não são devidos emolumentos).

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 20 de
Abril de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Manuel da Silva Morgado

SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS,

Despacho

Considerando que nos termos do n.º1 do artigo 91 da Lei
Geral Tributária, adiante designada abreviadamente por
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L G T, o sujeito passivo pode, dentro dos condicionamentos
legais, solicitar a revisão da tributável fixada por métodos
i n d i r e c t o s .

Considerando que, recebido o pedido de revisão e se
estiverem reunidos os requisitos legais da sua admissão, o órg ã o
da administração tributária competente designará no prazo de 8
dias um perito da administração tributária.

Sendo que, nos termos do n.º 11 do artigo 91 da LGT, os
peritos da Fazenda Pública constarão da lista de âmbito distrital
a aprovar pelo Ministério das Finanças até 31 de Março.

Considerando que em matéria que se insira nas atribuições e
competências fiscais da Região Autónoma da Madeira, as
referências legais feitas na legislação em vigor ao Ministro das
Finanças entendem-se reportadas ao Secretário Regional com a
tutela das finanças.

Nestes termos ao abrigo do n.º 11 do artigo 91 da LGT,
conjugado com o Decreto-Lei n.º 18/2005, de 18 de Janeiro e o
artigo 54 do Decreto Regulamentar Regional n.º 29-A/2005/M,
de 31 de Agosto, determino o seguinte:

A lista regional dos peritos da Fazenda Pública, é composta
pelos seguintes funcionários:

1 - José Lopes Figueiredo Pinto - Inspector Tributário de
nível 2;

2 - João da Encarnação Mendes - Inspector Tributário de
nível 1;

3 - Manuel Arlindo Mendonça - Inspector Tributário de
nível 2;

4 - Maria Irene da Silva Gaspar - Técnico de A d m i n i s t r a ç ã o
Tributária de nível 1;

5 - Delia Mericia Rodrigues Freitas Camacho Feijão - 
-Técnica de Administração Tributária A d j u n t a .

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 30 de Março de
2 0 0 6 .

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

Av i s o

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional do
Plano e Finanças de 25 de Março de 2006:

Autorizada a renovação dos Contratos de Trabalho a Te r m o
Certo, por mais um ano, com Rogério de Andrade Gouveia,
Márcia Andrea Gonçalves de Castro Ornelas, Iolanda Va l e r i a n a
de Freitas e Ana Maria Soares de Freitas, para exercerem funções
correspondentes às de técnico de administração tributária,
inspector tributário ou consultor jurídico, na Secretaria Regional
do Plano e Finanças, com efeitos a partir de 12/042006,
19/042006 e 1/06/2006, respectivamente. 

(Nos termos do art.º 114.º da Lei 98/97, de 26 de Agosto, não
carece de visto da Secção Regional da Madeira do Tribunal de
C o n t a s ) .

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 12 de Abril de  2006.

ACH E F E D E GA B I N E T E, Sílvia Maria Silva Freitas

SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS

Despacho n.º 70/2006

O Despacho n.º 199/2005 do Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, publicado na II Série do

J O R A M , n.º 248, de 29 de Dezembro, designou os representantes
que integram a Comissão de Acompanhamento da Obra e
Exploração (CAOE) da Estação de Tratamento de Resíduos
Sólidos (ETRS) da Meia Serra.

Não obstante, através da Resolução n.º 117/2006, do
Conselho do Governo realizado no dia 2 de Fevereiro do
corrente ano, foi efectuada a redenominação da Comissão de
Acompanhamento da Obra e Exploração (CAOE) da Estação de
Tratamento de Resíduos Sólidos (ETRS) da Meia Serra, para
Comissão de Acompanhamento de Obra e Execução (CAOE)
das Iinfraestruturas do Projecto “Unidade de Valorização de
Resíduos Sólidos da Ilha da Madeira”.

Nestes termos, importa alterar o despacho n.º 199/2005 em
consonância com a Resolução n.º 11 7 / 2 0 0 6 .

Assim, o n.º 1 do Despacho 199/2005 passa a ter a seguinte
r e d a c ç ã o :

“1 - Integram a Comissão de Acompanhamento de Obra e
Exploração (CAOE) das Insfraestruturas do Projecto
"Unidade de Valorização de Resíduos Sólidos da Ilha da
Madeira, os seguintes elementos:
a) [ … ]
b) [ … ]
c) [ … ]
d) [ … ]
e) [ … ]
f) [ … ]
g) [ … ]
h) Engenheiro José Anatólio Gonçalves, em

representação do Município da Ribeira Brava;
i) [ … ]
j) [ … ]
l) [ … ]
m) [ … ]

2- [...] ”

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
aos 19 de Abril de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O AM B I E N T E E D O S RE C U R S O S
NAT U R A I S, Manuel António Rodrigues Correia

MPE - MADEIRA PARQUES EMPRESARIAIS,
SOCIEDADE GESTORA, S.A.

Anuncio de concurso

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
MPE – Madeira Parques Empresariais, Sociedade Gestora, S.A.
Endereço postal:
Rua Bispo 16, 2.º andar - Sala 24
Localidade:
Funchal
Código postal:
9000 073
País:
PORTUGAL
À atenção de:
Presidente do Conselho de Administração
Telefone:
291214320
Fax:
291214323
Correio Electrónico:
mpe@mpe.com.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para diálogo
concorrencial e para
um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro : sociedade anónima de capitais públicos
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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Sistema de Adução de Água Potável ao Parque Empresarial de Machico
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos fornecimentos
ou da prestação de serviços
a) Obras
Concepção e execução
Principal local de execução: Concelho de Machico
Código NUTS: PT300
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
A empreitada tem por objecto, com base no projecto e nos levantamentos topográficos
complementares da responsabilidade do adjudicatário, a execução do sistema de adução
de água potável ao Parque Empresarial de Machico, incluindo o lançamento de condutas
em vala, a construção de um sistema elevatório e de um reservatório de água potável, bem
como todos os trabalhos acessórios, arranjos exteriores, fornecimento e instalação de
equipamentos hidromecânicos.
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PA R A OS CONTRATO S
PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45248000
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público (ACP)?
Sim
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Valor estimado, sem IVA: 350.000,00
Divisa: EUR
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUAEXECUÇÃO
Período em dias: 150 (a contar da data de adjudicação)
SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO E
TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do valor do contrato.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência às
disposições que as regulam
Fundos próprios.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores económicos
adjucatário
Consórcio externo ou agrupamento complementar de empresas.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos em
matéria de inscrição nos registos profissionais ou
comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:
a)- Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção emitido pelo Instituto dos
Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), que contenha as
seguintes autorizações:
- 1.ª Subcategoria da 1.ª Categoria, da classe correspondente ao valor total da sua
proposta;
- 6.ª Subcategoria da 2.ª Categoria, da classe correspondente à parte dos trabalhos a que
se respeite, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida na alínea seguinte;
- 1.ª Subcategoria da 4.ª Categoria, da classe correspondente à parte dos trabalhos a que
se respeite caso o concorrente não recorra à faculdade conferida na alínea seguinte;
- 7.ª Subcategoria da 4.ª Categoria, da classe correspondente à parte dos trabalhos a que
se respeite, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida na alínea seguinte;
- 15.ª Subcategoria da 4.ª Categoria, da classe correspondente à parte dos trabalhos a que
se respeite, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida na alínea seguinte;
b)- Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do Decreto-Lei
n.º 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto na alínea anterior, o concorrente pode
recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado, por contrato, para a execução dos
trabalhos correspondentes.
Nesse caso, deve anexar à proposta as declarações de compromisso dos subempreiteiros
possuidores das autorizações respectivas, de acordo com o previsto no ponto 16.4 do
Programa de Concurso.
c)- Os concorrentes não detentores de alvará a que se referem as alíneas b), c) e d) do
artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, poderão apresentar-se a concurso nos
termos dos artigos 67.º e 68.º do mesmo diploma legal.
d)- As outras condições mínimas de carácter económico e técnico encontram-se definidas
no Programa de Concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:
Documentos exigidos no Programa de Concurso.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Indicados no Programa de Concurso.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:
Documentos exigidos no Programa de Concurso.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Indicados no Programa de Concurso.
SECÇÃO IV: PROCESSO
IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apresentados com
a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre que a ponderação não seja
possível por razões justificáveis) 
Critérios - Ponderação
Preço
50
Qualidade técnica da proposta
30
Qualidade técnica do projecto
20
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
02/2006
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de diálogo
concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos
Data: 14/06/2006
Hora: 17
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 750,00
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
O processo de concurso será fornecido no prazo de 6 dias úteis, a contar da data da
recepção do respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio e será efectuado em
numerário ou cheque visado, passado à ordem da ?MPE- Madeira Parques Empresariais,
Sociedade Gestora, S.A.?.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 22/06/2006
Hora: 17
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a sua
proposta (concursos públicos)
Período em dias: 66 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 23/06/2006
Hora: 14
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
O acto de abertura das propostas é público, só podendo intervir representantes dos
concorrentes
devidamente credenciados.
SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não
VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O prazo referido em II.3) será contado a partir da data da consignação.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO

20/04/2006

PRESIDENTEDO CONSELHODE ADMINISTRAÇÃO, Ricardo Morna



10 4 de Maio de 2006II
Número 86

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 3,02 (IVA incluído)


